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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA MILITAR REFORÇA SEGURANÇA NO DESFILE DAS 

VIRGENS DO BAIRRO NOVO EM OLINDA 
 

 
Foram realizados 800 lançamentos 

 

Neste domingo, 31, as Virgens do Bairro Novo, um dos blocos mais tradicionais do 

Município de Olinda, desfila com 10 trios elétricos, a partir das 12h, cerca de 400 mil pessoas são 

esperadas. A Polícia Militar de Pernambuco montou um esquema especial de segurança com o 

lançamento de 800 policiais para que o folião possa brincar a festa pré-carnavalesca com 

tranquilidade. 

  

O Comando do 1º Batalhão, responsável pela área de Olinda coordenará a Operação, que 

ainda contará com o apoio de outras Unidades. A partir de 7h, o policiamento será reforçado em toda 

a extensão da avenida Getúlio Vargas e nas imediações, até a total dispersão do público. Equipes da 

CIOE, CIPMoto, CIATur, BPRv, BPTran, BPRp, RPMon, CIPOMA, serão empregadas no 

patrulhamento ostensivo, com policiamento a pé e motorizado em pontos fixos e móveis da 

localidade. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   
Para o dia 2 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alexandre Jorge    1ª CIPCães 

 

Fone: 99929-3212 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Eliseu   DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 061/DGP-1, 29 JUL 2009, que concedeu o 

referido abono ao Major PM Mat. 15144-0, Orlando Batista Luiz de França uma vez que na ocasião da 

concessão, foram computados 180 (cento e oitenta), dias de férias contados em dobro  relativas aos  

anos de, 1983, 1989, 1998, que  conforme  pesquisas realizadas na Seção de Cadastro  Avaliação - DGP-

1, nas Pastas  01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012),  

constatou-se  que  as  referidas  férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido  Sunor,      

gerando, assim  um  novo  cálculo de  tempo  de  serviço,  desta  feita a/c de  21 ABR 2009. Despacho 

do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, 

oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público.                                                                           

À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente.  (Nota nº 62/2016-

DGP-1). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 000/DGP-1, 29 JUL 2009, que concedeu o 

referido abono ao Cabo PM Mat. 19091-8, Antônio Carneiro da Silva uma vez que na ocasião da conce- 
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ssão, foram computados 180 (cento e oitenta), dias de férias contados  em dobro  relativas  aos  anos de, 

1986, 1987, 1992, que  conforme  pesquisas realizadas na Seção de Cadastro  Avaliação - DGP-1,  nas 

Pastas  01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (Sunor nº 002 de 09 MAR 2012),  

constatou-se  que  as  referidas  férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido  Sunor,      

gerando, assim  um  novo  cálculo de  tempo  de  serviço,  desta  feita a/c de  29 ABR 2012. Despacho 

do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, 

oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público.                                                                           

À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 63/2016-DGP-

1).   

       

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 29 JAN 2016, os seguintes atos: 

 

Nº 257 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 

o Tenente-Coronel PM Roberto Carlos Mourão Pinho, matrícula nº 1900-3, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.  

 

Nº 258 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Walter Tavares Barbosa, matrícula nº 27883-1, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

(Transcritos do DOE nº 020, de 30 JAN 2016) 

 

4.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

 

4.1.0.   Despacho  

 

Despacho do Secretário de Defesa Social do dia 28/01/2016. Requerimento Despachado 

Processo SIGEPE nº 5611873-4/2016 – Tenente-coronel PM Maria da Conceição Antero Pessoa - 

matrícula nº 1857-0/CSM/Int/DAL/PMPE: Objeto: Concessão de Licença para Trato de Interesse 

Particular (LTIP), prevista na alínea "b", do parágrafo 1º, do artigo 64 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro 

de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), pelo período de 30 (trinta) dias, 

para acompanhamento de tratamento de saúde de familiares. Despacho do Secretário de Defesa Social: - 

1. Indefiro o pleito, acatando manifestação do Comandante Geral no referido processo, por 

infringência às alíneas “f”, “h” e “i”, do artigo 6º, da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 

552, de 14 de maio de 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 de maio de 2010. 2. Determino ao 

referido Comandante Geral que, através do órgão competente da Corporação, e se cumpridas 

pela referida oficial as condições elencadas na Portaria do CG nº 552, de 14 de maio de 2010 

(SUNOR nº 018/2010), conceder à referida oficial, pelo período de 30 dias, a Licença para 

Tratamento de Saúde de Pessoa da Família (LTSPF) prevista na alínea "c", do parágrafo 1º, do 

artigo 64 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), por se coadunar adequadamente ao objeto do seu requerimento. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 019, de 29 JAN 2016) 
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.   Da  Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de  Adminis- 

            tração de Pernambuco - Despacho Homologatório  

 

Nº 024, de 29 JAN 2016  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo nº 5685810-6/2015, publicada no Boletim Interno às fls.24, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar LUIZ HENRIQUE DE MELO, Cabo PM 

Reformado, matrícula nº 910.336-8, ocorrida em 08 de fevereiro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/3 (um 

terço), à dependente previdenciária do referido militar: EDILEUSA ALVES DA SILVA, companheira, 

ficando o restante resguardado para os outros dependentes previdenciários habilitados: LUIZ 

HENRIQUE DE MELO JÚNIOR e LUAN RODRIGO DE MELO, filhos. Marília Raquel Simões Lins 

Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

(Transcrita do DOE nº 020, de 30 JAN 2016) 

 

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 341, de 28 JAN 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o 1º Tenente PM João Henrique Marques Moraes de Lira, matrícula nº 102511-2, 

da Gratificação por Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 24º 

BPM, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2016.  
 

 

--oo(0)oo-- 
 

 

Nº 342, de 28 JAN 2016  
 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Capitão PM Carlos Alberto Belarmino de Andrade, matrícula nº 930064-3, a 

Gratificação por Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 24º BPM, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 343, de 28 JAN 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

  E S O L V E: 
 

Dispensar o 1º Capitão PM Enedino David de Souza Neto, matrícula nº 920514-4, da 

Gratificação por Encargo de Comando, símbolo GEC-2 Comandante da 2ª Companhia do 24º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 344, de 28 JAN 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

 R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 1º Tenente PM João Henrique Marques Moraes de Lira, matrícula nº 102511-2, a 

Gratificação por Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 24º BPM, 

símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 345, de 28 JAN 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao Soldado PM Walderley Correia da Silva, matrícula nº 108345-7, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 19º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado a Soldado PM Andrea Guimarães Santos, matrícula nº 113910-0, a contar de 

01/02/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 346, de 28 JAN 2016  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 022 

2 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

- Atribuir a Soldado PM Priscilla Parísio Barbosa, matrícula nº 117200-0, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado a Soldado PM André Luiz Araújo de Lima, matrícula nº 110518-3, a contar de 

01/02/2016. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 355, de 28 JAN 2016  

 

      EMENTA: Dispensa  Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de Segurança     

                         Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento RRPM 

Adelmo José Barbosa de Moraes, matrícula nº 112006-9/GP/PS-07;  

 

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 25 de janeiro de 2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 356, de 28 JAN 2016  

 

      EMENTA: Altera Nível Funcional de Militar Estadual Inativo e dá Outras Providências 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §4º, artigo 

2º, da Lei nº 11.116/1994, c/c inciso V, artigo 2º, do Decreto nº 32.983/2009, considerando a 

necessidade de incluir militar estadual inativo no labor em Segurança de Estabelecimento Prisional, 

conforme solicitação do Coordenador da Guarda Patrimonial,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Elevar ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM José Carlos Dias Magalhães, matrícula nº 118358-3/GP;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

3 – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de fevereiro de 2016.  
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Nº 357, de 28 JAN 2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, considerando a necessidade de retirar e incluir 

militares estaduais inativos do labor em segurança de Estabelecimento Prisional,  
 

R E S O L V E: 

 

1 – Elevar ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM Jorge José Oliveira Silva, matrícula nº 116934-3/GP;  

 

2 – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de fevereiro de 2016. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 019, de 29 JAN 2016) 
 

5.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 
 

Publicar a numeração das portarias de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, 

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, referentes 

ao mês de Janeiro/2016, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br : Port. nº 0076 a 0416.  
 

--oo(0)oo-- 
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 
 

Publicar a numeração das portarias de REPUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www. funape.pe.gov.br : 

Port. nº 4633/2015.  
 

--oo(0)oo-- 
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 

 

Publicar a numeração das portarias de RETIFICAÇÃO DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www. funape.pe.gov.br : 

Port. nº 0417/2016. 

 

(Transcritas do DOE nº 020, de 30 JAN 2016) 
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6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

N° 051, de 29 JAN 2016 

 

EMENTA: Agregação/Afastamento para Frequentar Curso  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Agregar  com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 

0284, de 14 de agosto de 2012 o Sd PM Mat. 109654-0/8º BPM – ANTONIO DE BARROS PEREIRA 

SOBRINHO, no período de 12 de janeiro de 2016 à 12 de maio de 2016, para participar de curso de 

formação profissional na Polícia Civil do Estado do Ceará, etapa do concurso público para ingresso 

naquela instituição, no cargo de Inspetor. 

 

II – Determinar que o militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas 

imediatamente após a data de conclusão do curso, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE. 

 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos 

vencimentos do militar, mantendo-se o pagamento apenas do valor do soldo. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 052, de 29 JAN 2016 

  

EMENTA: Reversão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter, a contar de 10 de dezembro de 2015, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 

6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), o SD PM Mat. 112279-7/CIATUR – VITOR MATEUS 

PINHEIRO GOMES, por haver se apresentado na Diretoria de Gestão de Pessoas de retorno do curso de 

formação profissional na Polícia Civil do Estado de Sergipe, etapa do concurso público para ingresso 

naquela instituição, cessando assim o motivo que determinou sua agregação. 

 

 

II -  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho 

- Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
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N° 053, de 29 JAN 2016 

  

EMENTA: Reversão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter, a contar de 10 de dezembro de 2015, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 

6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), o CB PM Mat. 103647-5/15º BPM – JEDIAEL DIAS 

LUDUGERO DA SILVA, por haver se apresentado na Diretoria de Gestão de Pessoas de retorno do 

curso de formação profissional na Polícia Civil do Estado de Sergipe, etapa do concurso público para 

ingresso naquela instituição, cessando assim o motivo que determinou sua agregação. 

  

II -  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho 

- Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 054, de 29 JAN 2016 

  

EMENTA: Reversão 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Reverter, a contar de 10 de dezembro de 2015, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 

6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), o SD PM Mat. 115734-5/12º BPM – ALDEMAR 

ANDERSON GONDIM FERREIRA, por haver se apresentado na Diretoria de Gestão de Pessoas de 

retorno do curso de formação profissional na Polícia Civil do Estado de Sergipe, etapa do concurso 

público para ingresso naquela instituição, cessando assim o motivo que determinou sua agregação. 

 

II -  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho 

- Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE  

 

Extrato de Ata de Registro de Preços de nº 006/2016. Ata de Registro de Preços de nº 058-15 

– celebrado entre a DASIS e a Empresa: METALÚRGICA R.R LTDA – ME – Constante na data de 

homologação de 17/11/2015 – Pregão Eletrônico nº 247/2014 – E Processo de nº 

364.2014.X.PE.247.SDS – Cujo Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de Mobiliário, 

visando atender as necessidades de todo o Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – 

SISMEPE. Recife, 29 JAN 2016. Carlos Roberto Vieira da Cunha – Cel PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 020, de 30 JAN 2016) 
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8.0.0.   DIRETORIA DE TECNOLOGIA 

 

8.1.0.   Abertura de Vagas para Técnicos em Telecomunicações, Técnico em  Eletrônica, Opera- 

           ção de PABX e Secretária – Determinação 

 

Considerando que os Técnicos em Telecomunicações, Técnico em Eletrônica, Operadora de 

PABX e Secretária da Seção de Telecomunicações da Diretoria de Tecnologia estão na eminência do 

ingresso na Reserva Remunerada; 

 

Considerando a importância da Seção para dar suporte técnico ao serviço operacional da 

PMPE, assessorar os Gestores quando da aquisição, teste, e funcionamento dos diversos equipamentos; 

 

Este Comandante Geral determina aos Comandantes, Chefes e Diretores para divulgarem 

junto à tropa sobre a abertura de vagas para Técnico em Telecomunicações, Técnico em Eletrônica, 

Operadora de PABX, e Secretária na Seção de Telecomunicações da Diretoria de Tecnologia; 

Os interessados devem comparecer à Seção de Telecomunicações no QCG, a fim de 

apresentar currículo, e ser enviados, visando compor quadro técnico dessa Diretoria.  (Nota 

s/nº/2016/DTEC)  

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 03 / 2016 

Assunto: Deliberação em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 18º BPM nº 035, de 01 de setembro de 2014. 

Encarregado: 1º Ten PM Mat. 930342-1/18ºBPM – GILSON ALVES DE LIMA 

Licenciando: Sd PM Mat. 111007-1/18ºBPM – ROMILDO DA SILVA BEZERRA 

Fato Processado: Responsabilidades administrativas disciplinares decorrentes da acusação de haver o li- 

                            cenciando, quando de serviço de motorista da GT 10213, em Ponte dos Carvalhos, Ca- 

                            bo  de  Santo  Agostinho-PE,  na data de 20/12/12, por volta das 19:00h, apropriado-se  

                            indevidamente de bem  móvel  particular (par de algemas) após ser solicitado por tran- 

                            seuntes informando que havia uma pessoa algemada na localidade. 

 

 De início, frise-se que o Processo de Licenciamento em apreço foi encaminhado ao 

Comandante Geral da Corporação após concluso para fins de análise e decisão final, porém, o PL foi 

enviado de retorno ao Comandante do 18ºBPM para a realização das Diligências Complementares 

descritas no Boletim Geral nº 179, de 23 de setembro de 2015, as quais foram procedidas e remetido o 

feito novamente para o Comandante Geral por meio do Ofício nº 313/Secretaria, de 26 de novembro de 

2015. 

  Concluiu o encarregado do Processo Administrativo Disciplinar, conforme relatório de 

folhas 150 a 162, que na data do fato (20/12/2012), o Sr. Marcos Antônio dos Santos, vigilante 

exercendo a função de Agente Sócio Educativo na FUNASE do Cabo de Santo Agostinho, ao sair de 

serviço daquela Instituição solicitou que a pessoa de Kaíque Paulino da Silva ficasse com o fardamento  
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e o par de algemas de propriedade do Agente a fim de guardar tais materiais. Entretanto, em forma de 

brincadeira, Kaíque colocou uma parte das algemas no braço esquerdo do amigo Emerson Pierre do 

Nascimento, tendo este fixado a outra parte do objeto no mesmo braço. No entanto, por ter sido aquele 

material posto de forma apertada e não saber como retirá-lo Emerson, que conhecia o Sd PM 

ROMILDO, solicitou o apoio deste policial no local via telefone, comparecendo assim o licenciando e o  

Sd PM Mat. 107470-9/18ºBPM  - ANDRÉ CÂNDIDO DA SILVA, ambos de serviço na GT 10213, sob 

o comandamento deste último. 

 

Por não ter encontrado o verdadeiro proprietário das algemas para entregar o objeto, o Sd 

PM ROMILDO pediu que Emerson seguisse para a Delegacia de Polícia com o intuito de fazer a devida 

entrega e finalizar a ocorrência, todavia, aquele civil recusou o pedido do Soldado com receio de 

prejudicar o amigo Kaíque.  

 

No deslocamento para a DP, Emerson solicitou a presença do Sd PM ROMILDO informando 

que o proprietário das algemas, Sr. Marcos, estaria no local da ocorrência, o que em vão ocasionou o 

retorno do licenciando, pois o Agente não estava no lugar momentos antes dito por Emerson. 

 

A partir daquele instante, o Sd PM ROMILDO disse então que só entregaria as algemas ao 

proprietário, pois queria saber da procedência do objeto e da idoneidade do seu dono, terminando seu 

serviço de guarnição de posse daquele material sem que nenhum contato fosse feito com a Central 

CIODS sobre toda aquela situação. 

 

De acordo com os autos, no decorrer dos dias que se sucederam ao fato, por reiteradas vezes 

o licenciando tentou manter contato com o Sr. Marcos objetivando entregar-lhe o bem que lhe pertence, 

porém, sem lograr êxito em encontrá-lo. Ante essa constatação, o encarregado do PL não vislumbrou 

indícios do cometimento de crimes por parte do licenciando em querer apropriar-se indevidamente do 

par de algemas, opinando então pela permanência do acusado nas fileiras da Corporação, no entanto, 

que o licenciando fosse punido disciplinarmente com pena restritiva de liberdade, parecer esse acatado 

tanto pelo Comandante do 18ºBPM que instaurou o Processo de Licenciamento à época dos fatos como 

pelo Comandante da OME quando do término das Diligências Complementares. 

 

 

Verifica-se que juntamente com os autos do PL remetidos ao Comando Geral para fins de 

Decisão final foram anexadas cópias do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo 

instaurado pelo Comandante do 18ºBPM para apurar responsabilidades administrativas disciplinares do 

Sd PM Mat. 107470-9/2ªCPM/18ºBPM – ANDRÉ CÂNDIDO DA SILVA, que encontrava-se no 

comandamento da guarnição epigrafada, tendo o feito administrativo culminado com a Punição 

Disciplinar do Sd PM CÂNDIDO de 11 (onze) dias de Prisão por incorrer nas normas descritas no 

Artigo 125 do CDMEPE, como Solução do Inquérito Policial Militar, datada de 22 de julho de 2013, 

instaurado para apurar os presentes fatos através da Portaria Administrativa nº 011/18ºBPM, 

07/03/2013.  

 

 

Após detida análise do Processo de Licenciamento em questão, restou comprovado nos autos 

que o licenciando transgrediu preceitos insculpidos na Lei nº 11.817/2000, em seu Artigo 139, ao deixar 

de comunicar à central CIODS ou mesmo de tomar as providências cabíveis para tal quanto à ocorrência 

referente à prestação de assistência ao solicitante, além de não ter tomado as medidas pertinentes para a 

devolução do par de algemas, permanecendo com o objeto mesmo depois de terminar sua jornada de 

trabalho; não sendo comprovado nos presentes autos indícios de crimes praticados pelo licenciando.  



12    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 022 

2 DE FEVEREIRO DE 2016 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar em apreço e com 

o Comandante do 18ºBPM, concernente à permanência do licenciando nos quadros desta Corporação e 

aplicação de reprimenda administrativa disciplinar; 

II – Punir disciplinarmente o Sd PM Mat. 111007-1/18ºBPM – ROMILDO DA SILVA 

BEZERRA com 21 (vinte e um) dias de Detenção conforme prescreve o Artigo 139 da Lei nº 11.817, de 

24 de julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do  Estado de Pernambuco), pelos motivos 

anteriormente descritos; 
 

III – Remeter cópia desta Decisão, do Relatório do Encarregado do PL e da Solução do 

Comandante do referido Batalhão ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e à aludida 

OME, para conhecimento e providências cabíveis; 
 

IV– Arquivar os autos originais deste PAD e cópia do Despacho Decisório nº 03/2016 na 

DGP-1, nos assentamentos do licenciando; 
 

V – Publicar esta Deliberação em Boletim Geral da PMPE. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

1.2.0.   Notificação de Parte Disciplinar 
 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar 

Notificado: 1º Sgt PM 930823-7/11º BPM, Vânio Gama da Silva. 
 

Despacho do Subcomando Geral 
 

Analisando os autos do processo administrativo disciplinar a que responde o 1º Sgt PM 

930823-7/11º BPM – VÂNIO GAMA DA SILVA, por deixar de concluir no prazo legal, processo de 

sindicância para o qual foi designado por meio da  Portaria do Comando/11º BPM nº 020 datada de 

26FEV2015 e recebida em 02MAR15, alega o graduado em questão em sua defesa, que durante esse 

período passou a acumular funções como auxiliar da secretaria e da Subseção de Justiça e Disciplina, e 

posteriormente foi designado auxiliar da 1ª Seção. Ainda menciona problemas de comunicação 

(telefones fixo e móvel), na copiadora da OME e indisponibilidade de viatura, além de ter passado cerca 

de 60 (sessenta) dias enfermo, culminando com a invocação do princípio da razoabilidade para não 

aplicação de uma sanção, face os argumentos explanados. 
 

Destarte, ora os argumentos narrados, observa-se que o 1º Sgt PM VÂNIO ficou de posse 

dos autos por mais de 300 (trezentos) dias, sem sequer ter realizado uma única oitiva, conforme ficou 

constatado, ao apresentar os autos em 22JAN16. 
 

De acordo com o que preconiza o art. 8, da Portaria do Corregedor Geral nº 395/15-

Cor.Ger.SDS, de 01JUL15, que regula a confecção destes processos na corporação, o prazo para 

conclusão de sindicância é de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, tendo o 

miliciano extrapolado por demais esse prazo. 
 

Esclareço ainda que, as funções de Polícia Judiciária Militar são exercidas cumulativamente 

com as atribuições rotineiras, nos demais diversos setores da corporação, não tendo o 1º Sgt PM Vânio 

apresentado nos autos qualquer comunicação endereçada ao seu comandante versando sobre acúmulo de 

função ou relatando falta de meios materiais, que ensejassem no prejuízo para conclusão da investigação 

que fora designado. 
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 Outrossim, quanto ao período de afastamento por enfermidade, quando o atestado médico 

foi concedido, o prazo para conclusão de PAD já havia se encerrado, não sendo razoável que um 

processo administrativo dure tanto tempo por inércia de seu encarregado.     

 

Por tudo até aqui exposto, este Subcomandante Geral RESOLVE: 

 

I – Punir o 1º Sgt PM 930823-7/11º BPM – VÂNIO GAMA DA SILVA, com 21 (vinte e um) 

dias de prisão (dosimetria mínima) pela infração do Art. 123, com as agravantes do Art. 25, Inc. VI, e as 

atenuantes do Art. 24, Inc. I e II da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, por deixar de concluir no 

prazo legal Processo Administrativo de Sindicância para o qual havia sido designado através da Portaria 

do Comando/11º BPM nº 020, de 26FEV2015, devendo esta punição ser cumprida no 11º BPM; 

 

II – Determinar ao Chefe da DPJM que registre em planilha e acompanhe a tramitação do 

Processo Administrativo Disciplinar determinado através da Portaria do Comando/11º BPM nº 020, de 

26FEV2015; 

 

III -  Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão, para cumprimento da punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto 

recurso; 

 

IV – Publicar esta solução em Boletim Geral. Cumpra-se. Adalberto Freitas Ferreira – Cel 

PM Subcomandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Notificado: 3º Sgt PM Mat. 23639-0/24ºBPM/MANOEL SIQUEIRA DE MIRANDA. 

Fato a Apurar: Por  publicar, por  qualquer  meio, fatos  ou  assuntos  técnicos  militares sem autorização  

                        para tal; além de concorrer para discórdia, desarmonia e cultivar inimizade entre os com- 

                        panheiros e ainda, censurar ato de superior ou procurar desconsiderá-lo,   reservadamente  

                        ou em público, conforme ficou constatado em sede de Inquérito Policial  Militar procedi- 

                        do por força da Portaria nº 013/15 - SUBCOMANDO GERAL, de 10 SET 2015, cuja So- 

                        lução foi exarada pelo Subcomando Geral desta Corporação. 

 

 

Despacho do Subcomando Geral 

 

O presente processo administrativo teve sua gênese na solução exarada por este 

Subcomandante Geral nos autos do IPM instaurado por força da Portaria nº 013/15 - SUBCOMANDO 

GERAL, de 10 de setembro de 2015, que apurou a degravação de áudios que circularam através da 

ferramenta WhatsApp, versando sobre o roubo a agência do Banco do Brasil na cidade de Taquaritinga 

do Norte-PE, no dia 01 de setembro de 2015, por volta das 02h30min., onde versam críticas referentes a 

postura profissional e atuação de Oficiais do 24º BPM, sendo constatado ao final das investigações que 

o autor desse aúdio era o 3º Sgt PM Mat. 23639-0/24ºBPM/MANOEL SIQUEIRA DE MIRANDA. 

 

 

Destarte, alega a defesa que o autor da comunicação do fato, não observou o prazo de 48 

horas, previsto no art. 11, da lei nº 11.817, de 24JUL00, o que de plano  ensejaria no arquivamento deste 

PAD, assim como, anularia o IPM acima mencionado. 
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Alega ainda que, o comentário foi postado em um grupo restrito da ferramenta whatsapp, do 

qual não fazia parte o oficial do 24º BPM, e que seu ato estaria encoberto pelo manto do direito da 

liberdade de expressão, agasalhado pela Constituição Federal de 1988. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer a defesa que o prazo previsto para confecção de notificação 

disciplinar na legislação invocada é meramente referencial, podendo ser dilatado de acordo com a 

circunstância, atendendo sobretudo aos princípios do formalismo moderado e da busca da verdade 

material ou real. 

 

No mesmo esteio segue a jurisprudência, conforme decisão abaixo:  

 

        SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Nº 28.968 – MT (2009/0039984-8) 

RELATOR: MINISTRO FELIX FISCHER 

RECORRENTE: P R DASP 

ADVOGADO: MILTON VIZINI CORRÊA 

JÚNIOR E OUTRO (S) 

RECORRIDO: ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADOR: NÉLSON PEREIRA DOS 

SANTOS E OUTRO (S) 

EMENTA 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

MAGISTRADO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

CONCLUSÃO. PRAZO. EXTRAPOLAÇÃO. 

PREJUÍZO. 

DEMONSTRAÇÃO. FALTA. NULIDADE. 

INCORRÊNCIA. 

AFASTAMENTO. DIREITO DE DEFESA. 

EXERCÍCIO. DELONGA. PRORROGAÇÃO. 

LEGALIDADE. 

 

I – A extrapolação do prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar não 

acarreta a sua nulidade, se, em razão disso, não houver qualquer prejuízo para a defesa do acusado. 

Aplicação do princípio pas de nullité sans grief. Precedentes. 

 

II – Também não enseja a nulidade do processo administrativo disciplinar a extrapolação do 

prazo de afastamento preventivo do indiciado, considerando-se, ademais, que o art.6°, parágrafo único, 

da Resolução n°30/2007 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, autoriza a prorrogação nas hipóteses 

de delonga decorrente do exercício do direito de defesa. 

 

Logo, entendo pela inexistência de erro formal que culmine com a anulação deste PAD, nem 

tão pouco do Inquérito Policial Militar, que é de natureza inquisitória, e não está preso a aquele tipo de 

formalismo invocado pelo 3º Sgt PM SIQUEIRA. 

 

No que tange a justificativa do comentário ter sido proferido em grupo restrito, quando o 

militar  externa suas opiniões através de palavras ou por escrito, deixando essas o plano psicológico e  
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ganhando o contexto social, torna-se responsável pelo que advir de suas consequências, ainda mais 

quando essas opiniões se amoldam a condutas tipificadas como transgressões disciplinares, por 

afrontarem a hierarquia e disciplina, princípios basilares das corporações militares. 

   

 

Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 

 

 

I – Punir com 23 (vinte e três) dias de prisão o 3º Sgt PM Mat. 23639-0/24ºBPM/MANOEL 

SIQUEIRA DE MIRANDA, por infração dos Artigos 106, 109 e 156 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 

2000, pelos motivos acima especificados, com atenuantes do Art. 24, Inciso I e II, e agravantes do Art. 

25, Incisos VI, VIII e IX, da mesma Lei, sem prejuízo das suas atividades, por publicar, por qualquer 

meio, fatos ou assuntos técnicos militares sem autorização para tal; além de concorrer para discórdia, 

desarmonia e cultivar inimizade entre os companheiros e ainda, censurar ato de superior ou procurar 

desconsiderá-lo, reservadamente ou em público; 

 

 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral que confeccione notificação disciplinar, 

do 3º Sgt PM Mat. 23639-0/24º BPM/MANOEL SIQUEIRA DE MIRANDA, por intermédio do 

Comandante do 24º BPM, com o fito de cientificar o policial militar da presente decisão, para 

cumprimento da punição disciplinar ora imposta naquela unidade, caso não seja interposto recurso; 

 

 

III – Publique-se esta solução em Boletim Geral. Cumpra-se. Adalberto Freitas Ferreira – 

Cel PM Subcomandante Geral. 

 

 

1.3.0.   Punição Disciplinar 

 

1.3.1.   Detenção 

 

 

Por haver o Sd PM Mat. 111007-1/18ºBPM – ROMILDO DA SILVA BEZERRA, no dia 20 

de dezembro de 2012, por volta das 19:00h, quando de serviço na GT 10213, Ponte dos Carvalhos, 

Cabo de Santo Agostinho-PE, após ser solicitado para prestar assistência a um popular que tinha um par 

de algemas fixo em um dos braços, não ter comunicado a ocorrência à central CIODS, além de haver 

permanecido com o objeto mesmo depois do término do serviço, visando entregá-lo ao verdadeiro dono 

posteriormente, conforme apuração realizada em sede do Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem 

da Disciplina instaurado por força da Portaria do Comando do 18º BPM nº 035, de 01 de setembro de 

2014.  

 

 

Dessa forma, o Sd PM ROMILDO infringiu normas legais previstas no Artigo 139 da Lei nº 

11.817, de 24 de julho de 2000, com a atenuante do inciso I do Art. 24, e as agravantes dos incisos  II e 

VI do Art. 25, do mesmo diploma legal. Transgressão de natureza média. Fica detido por 21 (vinte e 

um) dias, permanece no comportamento “BOM”, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede 

do 18ºBPM a partir da data desta publicação. (Nota nº 001/2016/SSPL/DGP-8). 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  
Mas Deus ferirá gravemente a cabeça de seus inimigos e o crânio cabeludo do que anda em 

suas culpas. (Salmos 68:21) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/68/21

